
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI nº 1584/91 

Dispõe sobre execução do serviços 

de iluminação pÚblica. 

o RPEFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a executar obras de 

expansão do sistema de iluminação pÚblica, nas vias p~ 

blicas do Municipio da Serra, desde que atenda ao reg~ 

lamento do plano Diretor de Energia Elétrica da Escelsa 

com Projetos Técnicos aprovados previamente. 

Parágrago Único - Sendo as obras de expansão executadas em vias ' 

pÚblicas que não disponham de rede de distribuição da 

energia elétrica, esta deverá ser objeto de doação à ' 
ESCELSA ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 23 de Dezembro de 1991. 
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